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A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, com sede na Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro, 
Cruzeiro do Sul – Acre, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA 
FEITOSA e Equipe de Apoio designados pelo Decreto Nº 006/2023, de 05 de maio de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.529 página nº 84, torna público para conhecimento 
dos interessados que estarão reunidos às 10h00min do dia 12/12/2023, na sede da Câmara 
Municipal de Vereadores, localizada na Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro - Cruzeiro do Sul - 
AC– CEP: 69.980-000, sala de recepção, para realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
Forma Presencial, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, 
ocasião em que receberão propostas de preços e os documentos de habilitação da(s) empresa(s) 
interessada(s), para Contratação de Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
ou Equiparada. O edital poderá ser obtido pessoalmente no endereço acima, no horário das 
07:00 hs às 12:00hs, no período de 29/11/2023 à 11/12 artigo 7º c/c artigo 6º, IX da lei 8.666/93 e 
suas alterações /2023, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos, em 
conformidade com a Lei n° 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações, , Decreto Federal n 7.892//2013, Lei Complementar n 123/2006,  (com inovações 
trazidas pela LC nº 147/2014), Decreto nº 8.538/2015 - EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP, 
com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. As empresas, 
os representantes ou interessados que obtiveram o Edital obrigam a acompanhar o Diário Oficial 
do Estado do Acre, com vistas a possíveis alterações.  
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local, estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

 
1 – DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é Fornecimento de Gêneros Alimentícios e Material de 
Limpeza, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste edital. 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1 A participação nesta licitação é restrita e exclusiva às Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), de acordo com o que estabelece o Art. 48, Inciso I da Lei Complementar n 
123/2006, legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que 
atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada 
no local, dia e horário, informados no preâmbulo deste Edital. 
2.1.1 Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), aptas à 
participação no presente certame, aquelas pessoas jurídicas que preenchem os requisitos do art. 
3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 
2.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 
2.2.1 Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou insolvência 
civil; 
2.2.2 Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município. 
2.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal. 
2.2.4 Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 
2.2.5 Não se enquadrem na condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), nos termos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 
2.3 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 
licitação. 
2.4 Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 
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2.5 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 
2.6 A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
2.7 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Vereadores de Cruzeiro do Sul, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais (Acórdão TCU 298/2011 – Plenário). 
 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, de 
acordo com a minuta anexa a este Edital - na forma do Anexo VII e nas condições previstas neste 
Edital, destinada a atender recursos próprios.  
3.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data da sua assinatura. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO:  
4.1. O representante do licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro ou 
equipe de apoio, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e 
a responder pelo licitante, devendo ainda identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou outro 
documento equivalente. 
4.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, conforme modelo contido no Anexo III deste edital, ou documento que 
comprove os necessários poderes especiais para formular ofertas e lances de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante. 
4.2.1. No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações que 
comprovem sua capacidade de representação legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, 
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
4.2.2. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no 
momento do credenciamento, cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do respectivo 
original, do Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última alteração estatutária ou 
contratual, e ata de eleição da Diretoria em exercício, no qual estejam expressos os poderes do 
signatário para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.3. A empresa licitante que não se credenciar, na forma disposta acima, ficará impedida de 
apresentar lances, manifestar durante a sessão, considerando-se apenas sua proposta escrita. 
4.4. A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, conforme modelo contido no Anexo V deste edital. 
4.5. Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
declaração obrigatória de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme modelo contido no Anexo IX deste edital. 
4.6 A condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 
comprovada, no momento do seu credenciamento, com a apresentação de um dos documentos 
abaixo: 
4.6.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;  
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4.6.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
4.6.3 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 
mencionado no item 4.6.2 deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, 
deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da 
empresa, sob as penas da lei. 
4.6.4 As declarações ou certidões de que tratam as cláusulas do item “credenciamento” deverão 
ser apresentadas FORA DE QUALQUER ENVELOPE, juntamente com os documentos exigidos 
para credenciamento. 
4.6.5. Apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Propostas, conforme modelo no 
Anexo X. Esta declaração poderá ser apresentada até o momento anterior ao início da fase de 
lances, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
5. DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1. A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade ao modelo constante do Anexo 
II deste edital e impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, com suas páginas 
numeradas e rubricadas, sendo a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão 
ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam exata compreensão de seu 
conteúdo. 
5.2 A proposta comercial deverá ser apresentada em envelope indevassável, fechado, na sessão 
pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados no preâmbulo 
deste Edital. 
5.3 O envelope deverá conter em sua parte externa e frontal a seguinte identificação: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZEIRO DO SUL  
PREGÃO Nº 06/2023 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 
 
5.4 Todas as condições estabelecidas serão tacitamente aceitas pelo proponente no ato da 
entrega de sua proposta comercial. 
5.5 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Assim sendo, as propostas que omitirem 
o prazo de validade serão entendidas como válidas por esse período. 
5.6 As propostas deverão apresentar marca, preço unitário e total de cada item, sendo vedada 
imposição de condições ou opções, somente admitidas propostas que ofertem apenas um preço. 
5.7 O preço total proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, por item, não sendo 
aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto. 
5.8 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros 
e trabalhistas, taxas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da contratada. 
 
6 – DA HABILITAÇÃO 
Para fins de contratação, será exigida do licitante a comprovação das condições de habilitação 
consignadas nesse edital. 
 
6.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 
6.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais, cooperativas ou empresário individual; 
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5.1.2. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 
6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.1 Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta licitação, 
sendo: 
 
6.2.1.1 Fazenda Nacional (apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de 05 de 
setembro de 2014): 
a) Certidão de regularidade de tributos federais; 
b) Certidão de regularidade de dívida ativa da União; 
c) Certidão de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS; 
6.2.1.2 Fazenda Estadual: 
a) Certidão de regularidade de tributos estaduais; 
6.2.1.3 Fazenda Municipal: 
a) Certidão de regularidade de tributos municipais ou distrital; 
6.2.2 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
6.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 
 
6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.3.1 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física, 
6.3.1.1 Caso a referida certidão não abranger o Processo Judicial Eletrônico – PJE, e este já for 
instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, 
comprovar sua qualificação econômico-financeira através da certidão e/ou declaração, a qual 
abrange os processos judiciais eletrônicos. 
 
6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.4.1 Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante forneceu ou 
está fornecendo produto compatível com o objeto desta licitação. O atestado deverá conter: Nome 
empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax e e-
mail), local e data de emissão, nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável 
pela veracidade das informações; além do período de fornecimento dos produtos. 
 
6.5 DECLARAÇÕES 
6.5.1 Declaração de que o licitante não é declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder 
Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual. Conforme 
modelo contido no Anexo XI deste Edital; 
6.5.2 Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que em nenhuma hipótese emprega 
trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na forma da lei. 
 
6.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.6.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples 
acompanhada do respectivo original para prévia autenticação por servidores da Secretaria de 
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Administração, ou para autenticação pelo pregoeiro ou por membro de sua equipe de apoio, na 
sessão de análise dos documentos de habilitação ou ainda em publicação feita em veículo de 
imprensa apropriado. 
6.6.1.1 É vedado aos membros da Comissão Permanente de Licitação, Equipe de Apoio a 
autenticação de cópia simples de documento já autenticado em cartório (por tabelião de notas ou 
por oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais). 
6.6.1.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado. 
 
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
7.1. No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;  
7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação; Declaração de Enquadramento de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, se for o caso e, em envelopes separados, a proposta 
de preços e os documentos de habilitação;  
7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.3.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
7.3.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
7.3.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta;  
7.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
7.4.1. Fase de Lances - Participarão da fase de lances todos os licitantes credenciados com 
poderes para ofertar lances e cuja proposta esteja em conformidade com o edital; 
7.4.2. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes ao anteriormente ofertado pelo concorrente;  
7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço. 
7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos 
valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado: 

 
7.9. Classificada a melhor proposta para o objeto, a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
irá para fase de negociação do preço. Após a negociação, se esta ocorrer, o Pregoeiro fará a 
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito e seguirá para a fase de 
habilitação; 
7.10. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso anterior, será convocada a remanescente na ordem classificatória;  
7.11. Haverá empate entre dois ou mais licitantes quando houver igualdade de preços entre 
as propostas escritas e não haja lances para definir o desempate. Neste caso o desempate 
ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão; 



 
 
 

ESTADO DO ACRE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023  

 

Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro – CNPJ 04.060.257/0001-90 – CEP: 69.980-000 
Fone: (0**68) 322-2372 – Fax (0**68) 322-2454 – Cruzeiro do Sul – Acre 

 

   

 

6 

7.12. Não será admitida desistência de propostas escritas ou lances ofertados, sujeitando-
se o Licitante desistente às penalidades constantes neste Edital; 
7.12.1. A verificação das certidões será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada;  
7.12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada;  
7.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame;  
7.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cuja autora atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora;  
7.15. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer 
ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas; 
7.16. Quando da Habilitação - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da 
Licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento às condições de 
habilitação fixadas neste Edital, observado o seguinte procedimento: 
7.16.1. Se a proposta classificada pertencer a uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte e cumprir os requisitos de habilitação do edital será declarada vencedora. Se a 
documentação quanto à regularidade fiscal apresentar alguma restrição, ainda assim, será 
declarada vencedora e assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, para regularização, iniciando-se 
a contagem do prazo a partir deste momento, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
do Pregoeiro, desde que requerido tempestivamente pelo licitante; 
7.16.2. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal, o Pregoeiro fará a abertura do envelope 
da documentação do licitante da proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente;  
7.16.3. Se a proposta classificada cumprir com os requisitos de habilitação do edital, será 
declarada vencedora. Caso contrário, o Pregoeiro chamará o licitante da proposta classificada em 
segundo lugar, negociará o preço e em seguida procederá ao exame da habilitação, e assim 
sucessivamente, até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos contidos 
no Edital, quando o licitante habilitado será declarado vencedor; 
7.17. O Licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 1 (um) 
dia útil, após a sessão que lhe adjudicou o objeto deste pregão, nova proposta escrita de 
preços contemplando o lance final ofertado. O descumprimento dessa condição importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à administração do órgão promotor do certame, convocar os licitantes remanescentes na 
ordem de classificação. 
7.18. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados 
quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro na forma seguinte: 
7.18.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 
7.18.2. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto 
7.18.3. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 
soma; 
7.18.4. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação 
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7.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 
7.19. A melhor proposta, de acordo com as exigências do Edital, será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, no caso 
de interposição de recurso. A homologação desta licitação será realizada pelo órgão autorizador 
desta Licitação. 
 
8 – DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação; 
8.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo à 
autoridade competente;  
8.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;  
8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços;  
8.6. A ata de registro de preços será formalizada, e subscrita pela autoridade que assinou/rubricou 
o edital; 
8.7. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 
excluída;  
8.8. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, 
se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  
 
9 – DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Ata do Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da respectiva Ata, podendo, por interesse da administração, ser prorrogado por 
períodos iguais, conforme Art. 12 do Decreto n. º 7.892/2013. 
9.2. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 
9.3. O (s) Contrato (s) oriundo (s) do Registro de Preço, terá (ão) seu período de vigência a partir 
de sua assinatura e limitado (s) sempre ao exercício financeiro (créditos orçamentários). 
 
10. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ordinariamente, o órgão gestor, os 
participantes se houver, e extraordinariamente, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador indicado no 
preâmbulo deste edital, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93, e no Decreto Federal nº. 
7,892/2013; 
10.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.  
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10.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.  
10.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderão exceder na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, na mesma para o órgão solicitante 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que a ela aderirem. 
 
11. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES  
11.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
11.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12 – DAS CONTRATAÇÕES: 
12.1. Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar 
os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 
anexos e na própria Ata;  
12.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições;  
12.3. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do gestor do 
contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, 
dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;  
12.4. Com as informações do Órgão Gerenciador, o gestor convocará o fornecedor indicado, 
celebrando o contrato ou instrumento equivalente;  
12.5. Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do 
material deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade 
Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões negativas de 
tributos e contribuições federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão Relativa a Tributos Municipais da sede do 
fornecedor sob pena de a contratação não se concretizar;  
12.6. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 
estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 
mesmas; 
12.7. O fornecedor dos produtos deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 
convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 
instrumento equivalente;  
 
13 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO: 
13.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no máximo, 20 (vinte) dias, contadas a partir da 
solicitação e emissão da Ordem de Compra ou retirada do instrumento equivalente, conforme o 
caso, dentro das condições estabelecidas neste edital; 
13.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Município de Cruzeiro no seguinte 
endereço: Câmara Municipal de Vereadores, localizada na Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro, 
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
 
14 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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14.1. O objeto desta licitação, tendo em vista compreender de primeira necessidade, deverá ser 
entregue de forma imediata após a apresentação do pedido, no local e endereço indicados no 
subitem 11.2 do item 11 anterior; 
14.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o 
nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento;  
14.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
14.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
14.3.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
14.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
14.3.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

 
15 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
15.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com os itens fornecidos efetivamente solicitados 
por esta Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, após a apresentação do documento fiscal e 
mediante a comprovação de entrega e recebimento do item, devidamente acostado na respectiva 
Nota Fiscal, atestado através de funcionário, especialmente designado pela Câmara Municipal de 
Vereadores; 
15.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida;  
15.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou através de Cheque Nominal à Contratada;  
15.4. As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do orçamento 
geral da câmara de vereadores para 2023/2023, nas seguintes dotações: 
Programa de Trabalho: 01.01.2.001 Fonte de Recurso: RP, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. 
16 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:  
16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002;  
16.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa;  
16.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra;  
16.4. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de 
obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as 
penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão;  
16.5. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo 
anterior serão conduzidas no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão.  
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;  
17.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial 
da União.  
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17.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados em 
jornais de circulação no município e em jornal de grande circulação no Estado do Acre e mural dA 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul;  
17.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada na CPML, após a publicação da Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias corridos. Decorrido este prazo, os documentos que não forem retirados serão inutilizados;  
17.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
14.5.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) 
dia útil;  
14. 5.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame;  
17.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador.  
17.7. Integram o presente Edital: 
a) Anexo I – Termos de Referência; 
b) Anexo II – Relação dos produtos e seus quantitativos; 
c) Anexo III – modelo de procuração para a prática de atos concernentes ao certame; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de trabalhador menor; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
f) Anexo VI – Modelo de Proposta;  
g) Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
h) Anexo VIII – Minuta de Contrato; 
i)  Anexo IX – Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte; 
j) Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
k) Anexo XI Modelo declaração de idoneidade para licitar; 

 
17.8. Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação;  
17.9. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 
07h30min às 13h30mim, Câmara Municipal de Vereadores, localizada na Av. Cel. Mâncio Lima, 
343 – Centro ou pelo telefone (68) 3322-2454  
17.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Cruzeiro do Sul/Acre.  

 
Cruzeiro do Sul-AC, 12 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

CLEBER DOS SANTOS NOBRE  
Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. Em cumprimento ao artigo 7º c/c artigo 6º, IX da lei 8.666/93 e suas alterações, elaboram o 
presente projeto, para que através de licitação, seja efetuada a licitação para a Fornecimento de 
Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza. 
 
2. OBJETIVO: 
2.1. Contratação de Empresa para a Fornecimento de Gêneros Alimentícios e Material de 
Limpeza, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzeiro do 
Sul, e também as demandas dos Vereadores nas viagens itinerantes, nos ramais e seringais do 
município.  
 
3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. É de fundamental importância a referida contratação uma vez que Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Sul, não dispõe do referido material em estoque para a manutenção e continuidade 
das atividades diárias desenvolvidas pelo poder legislativo, e também atender as demandas dos 
vereadores durante as viagens itinerantes e visitas nos ramais e seringais do município. Tendo em 
vista que os mesmos não dispões de diárias pra essas referidas localidades, precisando assim se 
manter durante o período em que permanecerem na mesma.   
 
4. DO PRAZO PARA ENTREGA e LOCAL DE ENTREGA: 
4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no máximo, 20 (vinte) dias, contados a partir da 
solicitação e emissão da Ordem de Compra ou retirada do instrumento equivalente, conforme o 
caso, dentro das condições estabelecidas neste edital; 
4.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Município de Cruzeiro no seguinte 
endereço: Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro, correndo por conta da Contratada as despesas de 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros serão atendidos pelas seguintes dotações:  
Programa de Trabalho: 01.01.2.001 Fonte de Recurso: RP, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. 
– Material de consumo 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento referente aos serviços executados pela empresa vencedora será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, após a entrega das notas fiscais que será atestada e encaminhada ao setor 
competente para fazer-se o devido pagamento. 
 
7. DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação com 
arrimo no Decreto nº 7.892/2013, em razão de:  
a) os preços registrados não obrigam a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhes facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações;  
7.2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo registro de preço unitário para o item, que, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.  
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7.2.1. Durante a vigência da Ata, havendo interesse do contratante na aquisição dos itens/saldo 
remanescente da ata de registro de preço, será firmado contrato (s) com a empresa vencedora, e 
emitido Nota (s) de Empenho (s), cujo fornecimento dos materiais ficará restrita, no máximo, até o 
final do exercício financeiro em que foi celebrado o contrato.  
7.2.2. Poderá ser firmado novo contrato no próximo exercício financeiro, se a Ata de Registro de 
Preço ainda possuir saldo e estiver em vigor, cujo empresa vencedora ficará obrigada a fornecer 
os matérias até término desse exercício, independentemente do vencimento da Ata de Registro de 
Preço.  
7.2.3. Após o recebimento da Nota de Empenho expedida pelo contratante a contratada deverá 
iniciar o fornecimento dentro dos prazos fixados neste termo de referência, ao preço registrado na 
Ata.  
 
8. OUTRAS PRESCRIÇÕES:  
8.1. Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da 
proposta e do recebimento dos produtos licitados. 
8.2. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência. 
8.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 
de abertura das Propostas de Preços. 
8.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, 
embalagem, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega dos produtos. 
 
9 – DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Ata do Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da respectiva Ata. 
9.2. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 
9.3. O (s) Contrato (s) oriundo (s) do Registro de Preço, terá (ão) seu período de vigência a partir 
de sua assinatura e limitado (s) sempre ao exercício financeiro (créditos orçamentários). 
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Relação dos produtos e seus quantitativos 
 

LOTE I – GÊNEROS ALIMENTICIOS  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID MARCA  QUANT.  
V. UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

R$  
01 Nescau lata 400 g UNID  300   

02 Achocolatado instantâneo em pó, embal. 400g UNID  300   
03 Açúcar cristalizado pct de 1kg kg  600   

04 

Biscoito tipo cream cracker água, a base de: 
farinha de trigo/gordura vegetal 
hidrogenada/água/açúcar/amido de 
milho/aspecto, cor, sabor e cheiro e sabor 
próprios embalado em pacote plástico 
resistente. PCT 400gr. 

Pct  500 

  

05 

Biscoito, doce tipo Maria, a base de farinha 
de trigo/açúcar/gordura vegetal
 hidrogenada/amido de 
milho/açúcar invertido/soro de 
leite/sal/fermento químico, embalagem em 

PCT 400gr. 

Pct  500 

  

06 
Biscoito tipo amanteigado, em embalagem 
com 400g 

Pct  650 
  

07 
Café à Vácuo Torrado e Moído, tipo pilão, 
3 corações e Melitta; Caixa 500g Pct  300 

  

08 Adoçante 200ml  UNID  40   
09 Canela em pó, embalagem c/ 30g.   UNID  100   
10 Chás variados cx c/10 unid. Cx  400   
11 Leite condensado em embal. 295gr unid  50   
12 Leite em pó integral 400g  Lt  300   

13 
Leite em pó integral em embal. plástica com 
400gr 

Pct  300 
  

14 Milho p/ mungunzá embal. plástica c/ 500gr pct  60   
15 Nescafé embalagem vidro com100g UNID  250   
16 Óleo de girassol frasco c/ 900ml UNID  100   
17 Refrigerantes em lata 350ml fardo c/12 unid. fardo  120   

18 
Suco em pó para preparo de 1 litro pct com 
30gr 

ptc  600 
  

19 Suco em garrafa com embalagem de 500 ml  UNID  120   

20 
Refrigerantes embalagem com 2 litros pct 
pacote com 6 unidades. 

Fardo  120 
  

21 
Sardinha ao molho de óleo, em embalagem 
com 130g 

Lt  200 
  

22 

Charque, Embalagem intacta, onde deverá 
constar data da fabricação, validade e número 
do lote do produto. Não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, 
partes flácidas ou consistência anormal. As 
embalagens primárias deverão estar 
devidamente rotuladas de acordo com a 
legislação vigente em embalagem de 1 kg 

Kg  250 
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23 Carne em cons. Bov. Desf lt com 320 gr LT  300   

24 Carne em cons. Bov de cortar lt com 320 gr LT  150   

25 
Arroz parbolizado tipo 1, embalagem plástica 
com 01 kg 

KG 
 200 

  

26 Xarope guaraná embalagem plastica 600ml UNID  200   

27 
Água Mineral em garrafa de 500 ml/ sem gás 
c/12 unidades 

FRD  500 
  

28 Água Mineral garrafão de 20 lts/ c/ o garrafão UNID  150   

29 

Alho a granel - 100% natural. De boa 
qualidade, isento de mofo e impureza. A 
embalagem obrigatoriamente deverá ser 
uniforme quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada constando data de 
fabricação e validade e número do lote. 
Embalagem de 500g 

 
kl 

 
 

05 

  

30 Manteiga comum pote 500g UNID  150   

31 

Colorau - o calorífico deve ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do 
produto. Contendo no máximo 10% de sal, de 
acordo com as normas vigentes. Pct c/100gr. 

 
Kg 

 
 

10 

  

32 

Extrato de tomate à base de: tomate, açúcar 

e sal, isento de  

fermentações. Embalagem 350 gr. 
UNID  100 

  

33 

Farinha de mandioca: torrada, de primeira 

qualidade, seca, grossa, amarela, isenta de 

sujidades, parasitos e larvas, acondicionado 

em embalagem plástica transparente de 01 

kg. 

 
KG 

 
 

100 

  

34 

Feijão classe carioquinha, tipo 1, limpo, 
extra, 1ª qualidade, constituído de no mínimo 
90% de grãos na cor característica e 
variedade correspondente, tamanho e 
formatos naturais, maduros, limpos e secos. 
Embalagememsacoplástico de 01 kg. 

 
KG 

 
 

200 

  

35 Troca de garrafão de água mineral de 20 lts UND  500   

36 

Creme de leite, embalado em tetra Pack, não 
amassadas, resistentes, não violados. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Embalagem 200 gr. 

 
UNID 

 
 

200 

  

37 

Carne bovina. Resfriada ou congelada, 
limpa, com aspecto próprio da espécie, sem 
manchas esverdeada, ou pardacentas, com 
odor próprio. Sem osso, sem sebo, sem 
gordura, sem nervos. Embalada de 1 a 5 kg. 
A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
numero de lote, data de validade, data do 
empacotamento/ fabricação, fornecedor, e 
produto contido, bem como a quantidade do 
produto, numero do registro no Ministério da 
agricultura, cominspeção Municipal, Estadual 
ou federal. O produto deverá apresentar 

KL  250 

  



 
 
 

ESTADO DO ACRE 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023  

 

Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro – CNPJ 04.060.257/0001-90 – CEP: 69.980-000 
Fone: (0**68) 322-2372 – Fax (0**68) 322-2454 – Cruzeiro do Sul – Acre 

 

   

 

15 

validade minima de 20 dias a partir da data 
de entrega na unidade requisitante.. 

38 

Ovos de galinha caipira, vermelhos, médios, 
fresco, casca firme, intscta, lisa e limpa. Não 
deve apresentar rachadura/trincado. Deve 
ser entregue em embalagem de duzia,, em 
caixa atoxica. Deverá estar devidamente 
rotulada, conforme legislação vigente. 
Possuir registro nos orgãos de inspeção 
sanitária. Validade de no minimo 15 dias a 
partir da entrega do produto.  

DZ  250 

  

39 

Frango semi processado-processado- inteiro, 
resfriado, sem pés, pescoço, e viceras, com 
aspecto, cor e cheiro propios, sem manchas 
e parasitas, acondicionado em saco plástico, 
peso por quilo. 

KL  200 

  

 

LOTE II – MATERIAL DE LIMPEZA  

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO UNID. MARCA QUANT. 
V. UNIT. 

R$  
V. TOTAL 

R$  

1 
Água sanitária, com no mínimo 2% de teor de 
cloro ativo, embalagem plástica com 1000 ml e 
registro do MS. 

lt  350 
  

2 
Álcool, 96ºGL, uso doméstico, embalagem 
plástica com 1000 ml. 

lt  200 
  

3 
Bactericida, aerosol, em embalagem com 350 ml, 
original do fabricante 

UNID  200 
  

4 Bom Ar 360 ml UNID  350   

5 
Cesto para lixo com tampa e pedal com 
capacidade 10 litros 

UNID  30 
  

6 
Copo descartável em poliestireno, capacidade 
180ml, embalagens em pct c/ 100 unid. 

Pct  800 
  

7 Desinfetante tipo Minuano 24x500 UNID  350   

8 
Desinfetante, tipo casa e perfume embalagem 
com 1L 

UNID  450 
  

9 
Álcool, 70ºGL, uso doméstico, embalagem 
plástica com 1000 ml. 

UNID  300 
  

10 
Flanela para limpeza, na cor laranja, medindo 
aproximadamente 40 x 60 cm, com costuras nas 
laterais, 100% algodão 

UNID  120 
  

11 Garrafa térmica c/ capacidade para 1,8 litros UNID  20   

12 Garrafa térmica c/ capacidade para 5 litros. UNID  10   

13 
Inceticida Aerosol tipo deterfon embalagem com 
300 ml  

UNID  150 
  

14 Limpa Alumínio embalagem plastica 500ML  UNID  50   

15 Limpol embalagem plastica 500ml Cx  30   

16 Limpa vidros cx c/ 24 Cx  20   

17 
Lustra móveis, embalagem com 200ml, original 
do fabricante 

UNID  60 
  

18 
Luva em látex antiderrapante tam. “M”, original 
do fabricante, com informações do fabricante e 
composição estampados na embalagem 

UNID  150 
  

19 Nafitalina PCT  100   

20 Óleo tipo de peroba ou similar 200ml UNID  20   
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21 

Pá, coletora de lixo, com aparador em metal, 
medindo aproximadamente 20x 5 cm e cabo em 
madeira medindo aproximadamente 50 cm, com 
informações do fabricante 

UNID  20 

  

22 
Pano de prato, 100% algodão, alta absorção de 
umidade, medindo aproximadamente 68 x 40 cm 

UNID  100 
  

23 
Pano para chão, tipo saco, medindo 
aproximadamente 46 x 70 cm 

UNID  100 
  

24 
Pano branco, para café, composição e 
informações do fabricante estampada na peça. 

UNID  30 
  

25 

Papel higiênico, folha dupla neutro, branco, alta 
alvura, macio com alto poder de absorção, sem 
perfume, picotado e gofrado ou texturizado, 
100% fibra celulósicas, fardo c/16 pacotes de 
30mx10cm 

fd  600 

  

26 

Papel Toalha, medindo aproximadamente 23 X 
27cm, folha simples, brancas, intercaladas tipo 
inter-folhas, macias e absorvente, 100% fibra 
celulósicas, embalagem com 1250 folhas 

fd  150 

  

27 Pastilha sanitária com 40g. UNID  150   

28 

Rodo, corpo de metal, com 1 lâmina em borracha 
reforçada, macia, fixada na parte inferior da base, 
medindo aproximadamente 40 cm, cabo em 
madeira medindo aproximadamente 1,50 m 

UNID  60 

  

29 Sabão em barra, cx c/ 10 unid de 1kg CX  10   

30 Sabão em pó caixa com 500g tipo surf UNID  350   

31 
Sabonete líquido para mãos, embalagem com 
500 ml, original do fabricante, com registro do 
Ministério da Saúde 

UNID  25 
  

32 
Saco plástico, para lixo, preto, capacidade para 
30 litros, em polietileno reforçado, costura 
eletrônica no fundo, pct com 10 undidades 

pct  200 
  

33 
Saco plástico, para lixo, preto, capacidade para 
50 litros, em polietileno reforçado, costura 
eletrônica no fundo, pct com 10 undidades 

pct  200 
  

34 
Saco plástico, para lixo, preto, capacidade para 
60 litros, em polietileno reforçado, costura 
eletrônica no fundo, pct com 10 undidades 

pct  200 
  

35 
Saco plástico, para lixo, preto, capacidade para 
15 litros, em polietileno reforçado, costura 
eletrônica no fundo, pct com 10 undidades  

  200 
  

36 
Saco plástico, para lixo, preto, capacidade para 
100 litros, em polietileno reforçado, costura 
eletrônica no fundo, pct com 5 undidades 

pct  200 
  

37 Soda Caustica 1 kg Pote   10   

38 
Vassoura de pêlo, medindo aproximadamente 30 
cm, cabo em madeira 

UNID  30 
  

39 

Vassoura, para limpeza de bacia sanitária, 
estrutura de plástico, com cerdas de nylon 
medindo aproximadamente 20cm de 
comprimento e cabo de madeira medindo 
aproximadamente 20 cm 

UNID  30 

  

40 

Copo descartável p/ café 50 ML, os copos 
deverão ser homogêneos, isentos de material 
estranho, bolhas, rachaduras, furos, deformações 
e rebarbas de poliestireno não tóxico, não 

Pct  800 
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reciclado, com 100 unidades 

41 Vassoura de cipó c/ cabo de madeira UNID  30   

42 Vassoura de Piaçava c/ cabo de madeira UNID  80   

43 Esponja de lã de aço c/ 8 unid. UNID.  60   

44 Máscara higiênica com elástico.  CX   200   

45 

JOGO DE POTES DE MANTIMENTOS jogo de 
potes de mantimentos em plástico resistente 
composição: 1 pote redondo 0 9 litros 01 pote 
redondo 1 4litros 01 pote redondo 2 3 litros 01 
pote redondo 4 1 litros 01 pote redondo 7 3 
litros 

Jogo   20 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III  

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº 
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........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos 

relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: (apresentar 

proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 
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Anexo IV - Declaração do trabalho do menor (Modelo) 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

 

 
 

 Declaro, para fins de prova junto à Câmara Municipal de Vereadores de Cruzeiro do Sul, 

nos termos do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa 

___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________, situada 

__________________________, não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local e data 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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Anexo V – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

 

 
 
 Declaro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no art. 

7º da Lei nº 10.520/2002, que a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° _________________, situada __________________________, atende plenamente aos 

requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

 

Local e data 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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Anexo VI - Proposta de Preços (Modelo)

 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Endereço eletrônico: 
Dados Bancários: 
 
À Câmara Municipal de Vereadores de Cruzeiro do Sul 
Edital do Pregão Nº. ...06/2023 
 
Sr. (a) Pregoeiro (a), 
 
Nossa proposta para cumprir o Objeto desta licitação nos termos estabelecidos no Edital e seus 
anexos é a seguinte: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÕES DO 
OBJETO 

UNID. 
 

QUANT. 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
DO ITEM 

VALOR 
TOTAL 

DO ITEM 

       

VALOR TOTAL:   

 
TOTAL POR EXTENSO: _____________________________ 
 
Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o objeto ofertado, tais como fretes (incluindo frete por via fluvial, quando for o caso), 
impostos, taxas, contribuições e demais encargos relacionados no instrumento convocatório. 

 
Proposta válida por 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

Loca e data 
 

(Assinatura do representante) 
__________________________ 

NOME 
CPF: 

Cargo na Empresa 
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Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 
 A _______________________-, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº _____________, com sede a Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro, representado 
neste ato pelo Sr. ________________, Presidente ______________l, portador da cédula de 
identidade_________ e CPF __________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE 
e a empresa ___________________________, com endereço 
__________________________________, CNPJ/MF _______________, representada neste ato 
pelo Sr _______________________, portador da cédula de identidade nº 
_____________________ e CPF nº __________________________, doravante denominada 
simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, de acordo com a Lei n° 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar n 123/2006, com 
alterações posteriores, Decreto Federal n 7.892//2013 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, têm entre si justo e contratado o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para a 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza, devidamente quantificados e 
especificados na proposta comercial de preços apresentada no PREGÃO PRESENCIAL – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 – SRP, a qual passa a fazer parte deste 
documento; 
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento, podendo ser adquirido 
o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente; 
1.3. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições;  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. A Ata do Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da respectiva Ata. 
2.2. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Estado, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 
2.3. O (s) Contrato (s) oriundo (s) do Registro de Preço, terá (ão) seu período de vigência a partir 
de sua assinatura e limitado (s) sempre ao exercício financeiro (créditos orçamentários). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES: 
3.1. Integram o presente Registro de Preços A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, como órgão 
gerenciador, respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também integrar 
extraordinariamente, outros órgão. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ _________________, conforme valores 
constantes na proposta comercial de preços apresentada no PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 – SRP, reproduzidos na planilha abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA  UNID QUANT 
PREÇO 

UNIT. R$ 
PREÇO 
TOTAL R$ 

       

 
4.2. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
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4.3. Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Administração. 
4.4. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 
análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla 
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo 
Governo Federal. 
4.5. Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 
empenhadas, conforme Decreto nº 7.892//2013. 
4.6. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 
preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 
4.7. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 
dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços. 
4.8. O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 15 do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 – SRP. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos 
órgãos integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 
5.2. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de 
contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Ordem de Compra 
emitida pelo órgão requisitante do objeto. 
5.3. A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará 
na inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das 
sanções previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 06/2023 – SRP. 
5.4. Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos 
integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada 
pelo Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, 
independentemente de outras transcrições. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO: 
6.1. A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada nas sedes dos órgãos integrantes 
em conformidade com o Anexo I ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 – SRP, sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, 
incluindo-se nos preços registrados todos os custos de transportes, carga e descarga, seguro de 
transporte das materiais até o local de entrega, bem como testes de campo, leis sociais, tributos e 
quaisquer outros encargos que incidam sobre os produtos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ANULAÇÃO DA ATA: 
7.1. A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente anualada 
quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo 
estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou 
ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
7.2. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder cumprir o 
compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, 
convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 – SRP, e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa; 
8.2. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas nA Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  
A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 
8.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de 
recusa injustificada para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
8.2.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de 
empenho; 
8.2.3. Multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre 
o valor do material não entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Contratante 
rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente 
à época; 
8.2.4. Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do material não entregue, por dia de 
atraso, observado o prazo de entrega constante no Anexo I. 
8.2.5. Multa de 10% (dez por cento) no caso do licitante dar causa à rescisão do contrato; 
8.2.6. Multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor; 
8.2.7. As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à 
disposição do Município, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data da ciência expressa por parte da contratada; 
8.2.8. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Câmara Municipal de Vereadores, fará a 
devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 
8.2.9. O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Vereadores, 
enquanto não quitar as multas devidas; 
8.2.10. As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 06/2023 – SRP, e a proposta comercial de preços do PROMITENTE 
CONTRATADO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
10.1. Fica eleito o foro da cidade de Cruzeiro do Sul (AC), como competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Cruzeiro do Sul Acre ....... de .................. de 2023 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1.ª_______________________________________ 
CPF  
 
2.ª_______________________________________ 
CPF  
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Anexo VIII – Minuta de Contrato 

  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL E A LICITANTE 
XXXXXXXXX. PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES: 
  
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CGC/MF sob CNPJ sob o nº ........................................, com sede a Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – 
Centro, representado neste ato pelo Sr. __________, Presidente _________, portador da cédula 
de identidade_________ e CPF __________e a firma ................., CNPJ/MF n.º........... 
estabelecida no   , em, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.   , (nacionalidade), RG .............. , CPF.............., residente e domiciliado na............, 
celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão n.º .......2023,   homologado   pelo   
autoridade   competente,   realizado   nos   termos   da   Lei   a Lei n° 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar n 123/2006, com alterações 
posteriores, Decreto Federal n 7.892//2013 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
sujeitando-se  às  normas  dos  supramencionados  diplomas  legais,  mediante  as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O procedimento do presente contrato obedece aos termos do Edital de n.º..... 2023 e da Lei n.º 
8.666 21.06.93. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O presente contrato tem por objeto é o Fornecimento de........................., consoante especifica o 
Edital de n.º .../2023 e a Proposta da Empresa que passam a  integrar  o  presente Termo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 
A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, conforme especificação contida no 
Edital de n.º.06/2023 e na Proposta constante no processo, facultada sua prorrogação nas 
hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei n.º 8.666/93, devidamente justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato. 
A entrega dos materiais será feita no seguinte endereço: Av. Cel. Mâncio Lima, 343 – Centro, 
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, mediante encaminhamento de 
requisição ou ordem de compra, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do 
recebimento da solicitação feita pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 
5.1. O Órgão CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto deste CONTRATO o valor 
global de ......................................................................, conforme valores constantes na proposta 
comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no PREGÃO – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nº ..006/2023–SRP, reproduzidos na planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA  UNID QUANT 
PREÇO 

UNIT. R$ 
PREÇO 
TOTAL R$ 
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CLÁUSULA SEXTA 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão realizados de acordo com os itens fornecidos efetivamente solicitados por 
esta Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, após a apresentação do documento fiscal e 
mediante a comprovação de entrega e recebimento do item, devidamente acostado na respectiva 
Nota Fiscal, atestado através de funcionário, especialmente designado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O contrato terá vigência até o final do presente exercício financeiro, a contar da data de sua 
assinatura. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO: 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul responderá pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo e de culpa. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
9.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul: 
I – até o quinto dia útil do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos 
previdenciários, resultantes da execução do Contrato; 
II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais. 
9.2. Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes 
da prestação de serviço. 
9.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes. 
91.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
10.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
com amparo no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 
10.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como a transferência de recursos 
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a 
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93, facultada à Administração, em todo 
caso, a rescisão unilateral. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DISSOLUÇÃO: 
O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de 
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no 
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma 
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lega, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA: 
Os débitos da Contratada para com o Município, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos 
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, 
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa decorrente deste contrato correrá à conta da Fonte de Recurso: ...... e ..... Programa de 
Trabalho:............................e...............................,Natureza da Despesa: .......................,consignado 
ao CONTRATANTE no Orçamento Geral do Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO EXECUTOR: 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, por seu presidente, designará um Executor para o 
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 
Fica eleito o foro da cidade de Cruzeiro do Sul (AC), para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato. 
 
Cruzeiro do Sul Acre ....... de .................. de 2023 
 
 

------------------------------------------------------- 
CONTRATANTE 

 
 

------------------------------------------------------ 
CONTRATADO 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1.ª_______________________________________ 
CPF  
 
2.ª_______________________________________ 
CPF  
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Anexo IX - Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte 

 

___________(nome da empresa)___________, CNPJ nº______________, sediada em (endereço 

completo)_____,declara, sob sua exclusiva responsabilidade penal e civil, que nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006, não está impedida nos incisos previstos do § 4º do Art. 3º 

e que está apta para receber o tratamento favorecido  estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 

lei, porque na data da abertura da licitação está classificada como: 

( ) Microempresa-ME – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00. 

( ) Empresa de Pequeno Porte-EPP - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a R$ 3.600.000,00. 

( ) Cooperativa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 

Para tanto, junta o resultado da pesquisa de que é optante do Simples Nacional obtida no portal 

da Receita Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br 

 
Local e data: ___________________ 

 
 

(assinatura): ____________________________________________ 
Nome e CPF do representante legal 
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Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Propostas 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º ________/2023 –  
PROCESSO n.º _________/2023  
 
 
(Nome da empresa ou do Consórcio) _________________________., CNPJ nº ____________, 
sediada (endereço completo) ____________________________________, neste ato 
representada por (Identificação completa do representante do licitante), devidamente constituído, 
doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital 
(completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que:  
I. a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
III. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação;  
IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação;  
V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  
VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  

 
Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2023.  
 
OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO XI MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO PRESENCIAL ........ que a empresa 

_____________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômicofinanceira. Local e Data 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


